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PH"L,Ilrlr URA MUNICIPAI- DE I.ORTUNA Dlj MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRÂTO N"45/2026
QUE ENTRE SI PAZEM, DE U]It LADO, O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/I}íG.
E, DE OUTRO, COMO CONT]'ÁTADÀ
CARLOS APARECIDO PEREIRA DA
SILVA.

Pelo presente in§mlmenro particnlnr, ír MIINICÍPIO DE FORTfTNA DF MINAS,
inscrito no CNPJMF sob o no. l8.l16.145/0001-18, com scde administrativa na Avcnida Renato
Azeredo. no 210, Centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, o Sr. Cleudio Gercla Meclel, hscrito no CPF sob o n' 455.817.976.68, de ora em
diante denominado CONTRATANTU, e de orrtm larto CARLOS APARECIIIO P§,REIRA
DA SILVA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n" 23.99E.925/0002-í1, com sede oa Àv
Dr. Gcrtúdo l'íagalhae; N{ascareúas, n' 6l C, no bairro CeÍltro, na cidâdc dc Inimi,itaba,
estâdo de Minas Gerais, CEP: 35.796-000, neste ato repÍesentado por CARLOS APARECIDO
PEROIR-A DA §ILVA, inscrito no CPF sob o n" 591"309.11G72, de orà em disnte dcnominâdo
simplesmente CONTRATADA, de couformidade com o art. 75, tr da Lei Federal n'. 14.133, de
f" de abrit de 2021, Processo De Dispensa De Licitaçâo N' 000031/2026, têm como justo e
cotrb atado r.l sezuinte:

CL USULA 1'- DO OBJETO

r.r. AQUr§rÇÃo DE oXrGÊNrO MIDTCTNAL E
ATENDER A DEMANDA DA §ECRETARIA DE
aspecilicado abaixo:

SAÚDE, çonforme dçscrito e

GAS COXTPR|IIIIIDU PAId{

ITa]l QUÀNT TINIDADE DESCIUç.{O DETÂLEÀDA
vALOR

tNITÁRÍO

0l 30 CILIIIDRO
10,0 ui

OXGENIO, MEDICINAL,

CÂPACTDADE DE IO,O METROS CUBICO
COM PIIREZA DE 99,5-V.! A §EREM
FORNECIDOS CONFORMÉ
NECT§SIDADE DO DEPARTÂMENTO
MT'MCIPAI DE SAÚDE, NO PRAZO
MÁXIMo DE 18 HoRÂs APÓS A
Dlrr,!r l r ,\\ .1v. /lL 1, \ L,rl rrrl rârJ\J L vl

CILINDRO COM CAPACIDADE I]E IO.O

M!. APNOPRIADÔ PARA ESTE F!M. CNM
CILINI)RO PIIRTF.NCSNTE AO
MUNICIPIO DE FORTLÍNA DE MINAS.

320.00

02 5ü CILINDRO
1.0 m'

OXIGÊMO, MEDICINÁT,
ACONDICION.ADO EM CILINDRO COM
CAPÂCIT'AT'E T}F I,O MF,TROS CÚBICO
COM PUREZA DE 99,5%. À SEREM
FC'RNECÍDOS CONFÔRME
NECESSIDADE DO DEPARTÂMENTO
I{LTNICIP,\I DE S,l,ÚDE. NO PR.\ZO
MÁxIMo DE 48 HoRÁs ÂPós A

t'19.00

AVENIDA RENÂT0 AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711

CNPJ: I8.I 16.145-000 L l8 - www.fortunadcminas.mg.gov.br
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SOtlCITAÇÃo, AcoNDICIoNADo EM
CII INDRO COM CAPACIDADÍJ T'F I N

M3, APROPRIÀDO PARÂ ESTE FIM. COM
CII,INDRO PERTENCENTE ÂO
MUNICiPÍo DE FoRTT,I\A DE M{NAS.

03 ,10 CILNDRO
2,0 Í!'

OxlGÊNTO, MEDICINAL,
ACONDICIOn-ÂDO EM CILINDRO COM
C^PÀCIDADÊ DE 2,0 ME]rROS CIhICO:
COM PUREZ,A DE 99.50'á, A SEREM
FORNECIDOS CONFORME
\IEÍ'E(§Th 

^trE 
I\^ rlE r' 

^ 
DÍ 

^ 
f, ,ÍLN_r._r

MUNICIPAI DE SÁÚDE. NO PRÁZO
MÁxMo DE 18 HoR{s APÓs A
.^r r^rr. ^ i ^rvLrLr 

' ^çÀv.
CÍLÍNDRO COM CAPACIDADE DE 2.0
lvlj. APR()PRIADo PÀRA ESTE FlM, f alM
CILTNDRO PERTENCI]NTE AO
MUNICÍPIO DÊ FORTUNA DE MINAS-

220.00

04 20 CILINDRO
4.0 mi

OXIGÊNTO. MEDICINAL,
ACONDICIONADO EN,I CILINDRO ('OM
CÂPACIDADE DE 4.0 METRO CÚBICO,:
COM PURFzA DE 99.59,i\ ,T SERE!\,Í
FORNECIDOS CONFORME
NECESSIDADE DO DEPÂNTÀMENTO
tYlur\tLlrôl- t/t §i.|utrc. r\v rr\.|/rw
vÁxuo os lr Horu{s ,{pós e
sor.ra{TAÇÃo ACoNDrcroNArr) FM
CILINDX.O COM CAPACIDÀDE DE 4,0
M', APROPRIADO PÀRA ESTE FIM, COM
CILNDRO PERTEN C8N_TÉ AO
MUNICÍPIO DE FORTUNÀ DE MINAS.

05 20
CILN{DRO

2.1!n3

AR COMPRIMIDO, ACONDIC{ONADO
EM CILII{I]RO COM CAPACID,\DE DE
2,5 M1 A SERTM FORNEC1DOS
CONFORME NECESSIDÂDE DO

sÀú'DE, NO PBÁzo MÁXMo DE 4s
HÔRAS ÂPóS A SôLIC!TAÇÃô
ACONDICIONÂDO EM CI1JÀDRO COM
CAPACIDADE DE :.5 M" APROPRIÂDO
PAX,A ESTE FIM, COM CILINDRO
PER'|ENCENTE ÀO MUNICÍPIO Dts
FüRTI,ô{Á Í]E iüiNÁS

186.00

TOTÀL CLOBÂL R$ 52.OTO,OO

a-r Àrrol!r 
^.r. 

f\í\§ Írfrfirr^c lÍ L-a\r)ÀíÀ I\E Il .a! 
^ 

f,ilÊÀl'farr r\kvu\'

2.i. Dos preços

2.1.1. O contraBnte pagaú à çontratada, o valor estimado tolat de R§52.010,00 (cinquenta e dors
mil e dez reais),

2.2. Das eondições de pagamento;

) .) I í) nnonmento será errr lO ítrintel dics Aná( o eÍitivn Í'nrner:imentn em cor"ente
nacional, mediante o recebimeato da nota fiscal corespondente e a efetiva execução do objeto

AVENIDA REN.{.TO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111
CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 I . i I - www. fortunademinrs.mg.gov.br
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dâ conkatação, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a
autorização expedida.

?.2.1. O pag:unento seg';irá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo ao
contratado manter durante toda a execução do objeto, €m colnpatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

2.2.3.1. As fatuÍas,hotas fiscais quc apÍesentarem incorreçôes serão devolüdas aô emitente, e seu
vencimento ocorreÉ em até l0 (dez) dias após a data de sua reapresentação.

EM=NrVPrI
unoe

EM = Encargos moratóriosi
VP = Valor da parcela cn: alraso;
N = Número de djas enlre a data prevista para o pagiunerto (vencimento) e a do efetil'o
pngamento;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

i =([,-L100)
30

TX = Perçcntual da taxa de iuros de mora mensal definida no contrato.
2J, Dor reeiustes:

2.3.1. Por força das Leis Federais no 9.069/95 e 10.19212001, o valor do contrato será reajustado

--J;.-r^ ;-;^; "ri.,- ,{- a^I\TTD 
^ 

T 
^ 

r'r 
^ 

i-.,{^ ^rr- ^L"^^,^á^ ^;-r*-*^ -:-;É^,1^ 
I /,,-\ --r , 

"rr,_., ui.;5uL qui uusil i.ruu u irirsrrcBlru llilrrillru uç r \ulrrr siio.
â contâÍ da data do orçamcnto estimado ou do últiÍno rcájustc, t€Íldo cono basc a variaçâo de
iudicc oheial.

2.3.2. L)ecorndo o prazo acima estipuledo, os pÍeços unitrinos serào corrrgidos rnonelanamente
pelo INPC (IBGE) ou outro indice que venha a substinx-lo por força de determiuação
governamenlal.

2-3-3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo çom a variação acumula,la do INPC flBGE)
annei/e nnc r 1 /rlnzat h^§^. ihcdistemcntc xntcriores.

CLÁUSULA 3'- DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente sontrato corÍErão à sontê da dotação orçamentiíria no

02.05.03. l 0.301. r 003.2 r 42.3.3.90.30.00.

AI.'ENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-?l ll
CNPJ: I 8. I i 6. I 45-0O0 l. I 8 - w*rr. fortunadcminss.mg.gov.bÍ

2.2.4- Nos casos de evenLuâis ah'dsos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de ahralização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serâ,o calcula.dos à ta\:a.le 0,5-0./o (meio por cerrto) ao rnês, mediante aplica-ção da regninte {órmr-rla:

,/
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CLÁUSULA 4, - DA I,IGÊNCIA

4.1- Este contrato enúa em vigor na data de sua assinatura e rení vigência de 12 (doze) meses.

4.2. A prorrogação do pfazo contratual poder:á ocorrer, a criterio do Contrâtante, nos teÍmos da
Lei Federal no 14.133, de 1'de abril de 2021.

CLÁUSULA 5" . DA ALTERAÇÃ0 C0NTR{TUAL

5,1- O Contralado frea obrigado a aceit-ar, râs mesmas condições contrâtuàis, os acréscirnos o'r
supressôes que se fizerem nos serviços, até 25% (ünte e cinco por cento), de acordo com o que
píeücituâ ô fft. 125 da Lei Iederal ú'14.133, de i'de abrii de 2021, desde que o ioial dú (ü tiaro
mais o adidvo não ultrapasse o limite estabelecido no inciso tr do aÍ. 75 da Lei Federal
i4.133t202i.

CLAUSULA 6'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRÁTANTE

6.1. Proporcionar ao contratado todas as condições necessáriils eo pleno cumprimento das
o'origações decorreltçs ria contr'atação, cúusúiulte esialrÉiÉce a Lei l" 14.133, de i" rie abrii de
202t.

6.2. Corriuúuar ao COi.{TRÂTADO toda e qualquer r:coirêlcia iÊlacioiiada úun à
contratâçâo, diligenciando nos casos que exigem providências coretivâs.

I 't Tl-.^r^- -^ la^-.-^'^.1^ i^,1^- -- ^ - - I ^ - - ^ i .. - . - + ^ - .- ^^^--1.,:u.J. r lç§r(rr cv rçvrru4((tqu ruqu§ u5 ç§llauçlllugll(u§ rrl!Éo§Írllu§ d lÀçtJuvou uu \ulludru.

6.4. Acompanhar e fiscalizar akavés da Secr€târia Municipal de Saúde, o recebimato e o
-.,*-J---r^ .l^ ^Li^.^ r^ ^^-k^.^^:^!utlrlrt lrll!trrv uq vu-lrLv 1ra lurlLl4lrl4u.

6.5. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execu$o do objeto da contratação, de forma
^--;^l ^.' !^r^l *^Á:^^r^ .',-:^^ ^ ^-^1,,^i,,,. Á,,.,Li^'^ ^,.^-,,.-,.1^lJqrçrúr uq rqwr! rrrwuro,rrv lJr.Éqrrrvrrrw urr\u \ !^vrs§rrv \ru uuJ\,lu çÀ§!u\{l\}u,

6,6. Permitir o acesso do CONTRATADO ao local da eatrega dos produtos.

6.7. Notificar o contÍatado de qualquer irregularidade encontrada na execuÇão do ob-ieto.

ó.8. EfetuâÍ o pàgamcnto em 30 (trintâ) dias após ô êtitivô fômçeimsútô, em môÉdÀ côtrente
nacional. mediante o recebimento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução do objeto
da contratação, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a

autorizaçào cxpcdida;

CLÁUSULA 7 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATAI}O

7,i À Contranda, aiém tios casos prcvistos na icgisiaçâo em vigor, ó responsávci

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ: 1 8. I I 6. I 45-00O l. I 8 - www. fortunademirus.mg.gov.br
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a) por quaisquer danos ou prejuizos que poÍ acaso causar à Âdminiskação ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obriga$es assumidas neste consato;

b) peia indenizaçâo ou reparação de danos ou prejuizos decorrenres de negiigôncia,
imprudência e/ou imperícia, na execuçào dos serviços contratados;

c) Realizar as enFegas de acordo com as espeeifica@es exigidas neste DFD, e em
consonância com a pmposta respectiva" bcm como cumprir o prazo, responsabilizando-se por
cvurlluais prcjuízus dç:t:urrcrrtrus rjo ricscunrprinrcnto de quaiqucr uláusula crii.abclecida no
contrato.

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. cujas reclarnaÇões
otlrigam a aterder prontamÊÍrte, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por
escritc. de qualquer anormalidade que'",eriÍicar quando Ca execução dc cbjeto.

e) Prova' todos os meios ne€€ssáÍios à gatantia da plena opera€ionalidade do fomecinrento,
inclusive considerados cs casos d: gre.,,e cu paralisação de quelquer natureza.

fl Comunicar imediahmente ao Municipio qualquer alf*;ração ocorrida no endereço, conta
bancárie c outras julgávcis nccessárias para rccebimcnto dc corrcspt.rn,Jêncis.

g) Indenizar terceiros e/ou o Municipio, mesmo em caso de ausênçia ou omissão de
fisca-lizaçôo de sua parte, por q':aisquer danos ou prejuizos causâdos, deverdo o fonrecedor
adotar todas as mÊdidÀs pÍeventivÍrs, com fiel obsÊrvâocia as exig&rcias das autoridades
cornpeterites e às tiisposiçõcs legais vigcntcs;

h) ResponsúilizaÍ-se por todos os ônus relativos ao fomecimento-

i) Nào transferir a outrem os senriços/fomecimenlos eontr.rtado§;

j) A anpresa contratada fica obrigada a aceitar o acréscimo e supr€ssão de ate vinte e cinco
pôr cento na.s quantidades cstimada.s.

7-2- Arcar com todos os componentes de despesas de qualquer nafi)rcza.- custos diretos e

indiretos retacionados como salários, encaÍgos trabalhistas. previdenciários e sociais. c os
dernais impostos, custo com deslocamento, alimentação, hospedagern, estÂciônamentô, tâxas
^ ^,'É^. ,l-.-^.^. .l-^^---.-. ã- --i^Â-^i^ !---! ^" á.. ^^-,{i-À-. á- --.rà^ .l^ ^hi-t^ .l-L uuud§ {rLrPs§.r uç e,r,é!,'ur4 rr6u, us scar ç\,úu,tu!r sr 6ç§qav gu uuJ!.u q

contrataç ão.

7.3. Cumprir o objeto da contratação em estritâ cbseryância das condições previstas
documento de formalização de demanda, na proposta e no contrato.

AVENIDA RENÂTO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711

CNPJ: 18.1 16.145{001 .18 - www.foÍunadcminas.mg.gov.br
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7.4. Cuidar da segurança do seu pessoal ernpregado na execução do objeto da contratação,
obedecendo aos requisitos legais peft.nentes, ficando o Contratante e sgus prepostos isentos
de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do
serviço prestado, seja eies rie natureza civii ou criminai;

7.5. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e à Fazenda Municipal reÍLyeüte ao domicílío da
empresa.

CLÁUSULA s,- DA ExE,CUÇÃo E Dos CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO Do oBJETo

8.1. C prazo de ertü ega é de até 02 (dois) rlias contados do receiriilelto tla N6ta de
Empeúo/Ordem de Fomecimanto/Serviço. Na Unidade de Saude Maria Da Coaceição
Rezende Situada a Rua Alvorada 441 Centro Fortuna de Minas - MG CEP: 35760-000 de
sesunda a sexta feira, no horário de 08h00minh as 1lh00mintr, e de l3h00miú as
I 5h00Íniú, telefone (3 I ) 99 597 041 6.

8.2- As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrcga/execução dos serv'iços podem ser enviadas
aos e-mails saude@forarnademinas,mg.gov.br.

8.3. Os produtos serão recebidos pÍovisoriamente no prazo de 05 (cinço) dias, pelo (a)
responsável p€lo acompanhamento e fiscalização do objeto/contrato, para efeito de posterior
v'erificaçõo de sr.ra confor"midade com as especificações coÍstRntes neste docrtmento de
formalização de demanda e na proposta.

8.4. Os prorltttos poderâo ser rcjeitados, no todo orr em paúe, quanrlo em desacortln conr as
especifrcações constsÍrles neste documento de formalização de dernanda e na proposta,
ilevendo ser substitüÍdos Írô prazo de 05(cinco) dias, a contar da no'.ificação da conüataúa, às
suas custas, san prejuízo da aplicaçào da.s penalidades.

E.5. Os bcns/sciviços scrão fsccbidos dcÍinitivamcntc no prazo dc 05 (cinco) diâs, ccntadüs
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens/saviços e
consequente aceitagào mediante têrmo cí'cunstanciado.

E.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execuçâo do objeto/contrato.

A\,'ENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 11
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8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
<io prazo fixado, reputâr-se-á como reaiizaÃa, consumando-se o recebimenlo deÍ-initivo no <iia
do esgotamsnto do prazo.
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CLÁUSULÀ 9N - DA ExTINçÀo

9.1. O insrrumento contralual, firmado em decorrência da dispensa da lisitação, poderá ser extinto
de eonforniidade com o disposto no art. 137 da Lei n" 14J332021.

cl-Áusul"À 10" - DA FrscAlrz4,ÇÃo

l0.l- A Íiscalizâçào sobre o cumprimeÍto do objeto s€rá exercida poÍ servidor da Secretana
Mwricipal de SAI}DE de Fortuna dE Minas - DIAN.A CÁ,ROUNE R-EIS.

10.1. A fiscalizaçào ,Je que trata o itenr anierior não exclüi, nem rÊduz a rêsponsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiÍos, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições técnicas, vícios redibirórios ou emprego de marcriai inadequa<io ou de quaiiriacie
inferior, inexistindo em qualquer circunstància, a corresponsabilidade do conratante ou de seus
agentÊs e propostos, coufonne prcvê o art. 120 Lci n" 14.133, de 1" de úril dc 2021.

10.3- Ô Connaan@ se resÊrva o direito de rejeitar no todo ou em paÍIe os serviços, se
consirlerados sm desacordo eom os termorl do preÊ€nle eontrato.

CLÁU§ULA ! !'- DAS §ANÇÔES AD}II}{ISTRATIVAS

li.i. Incorre ern infração ariministrativa o prestadü de serviços que comerer quaisquer das
inÍlaçôcs prcüstas no art. l5-5 da Lci n" 14.l3l, de 2021 e art. 4" do DECRITO MUNICIPAL N".
935, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecuçào parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços;
II - dar causa à inexeurçãc parcial do conúato ou da Âia ds Registro de Preços que cause grave
dano à Administração, ao frrncionamento dos serviços públicos ou ao intersssc coletivo;
trI - diu causa à iaexecução toÍal do contrato ou da Ata de Registro de Praços;
I\r Àoiw-.,{- .-r'.-... ,{^^"*--r.^À^ --i-:,{^ ^...
V- não manter a pmposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Vi - rtão ccicbrar o coniraiu ou Àta tle Rcgisto rie Prcços ou não elhcgerr a docunrcnhção cxigirla
para a contratação, quando convocado dcntro do Írraz<r de validade de sua Foposta;
VII - cnsc.yar o Í€terdsmônto da execuçào ou da enh'cge do obJctô dâ hclt&ção sêm mohvo
justificado;
VIII - apesentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o csriame ou pÍestar declaração
lalsa durante a liciração ou a execução do contrato:
IX - &audar a licitação ou praticar ato frauduletrto nâ execução do contrato;
X - ccrnpcnrr-se d.e n':odo inidôneo ou cometeÍ liaude de qualquer n3tuÍez3;
XI - praúcar atos ilicitos com üstas a fiustrar os objctivos da licitaçâo;
XiI - pratiuar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei tf I2.8.16, rle i" rle agustu dc 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manilestamente protelatônos em s€de de contÍatâçào <iireta ou <ie licitaçào:
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complemortar Federal n' 123, de 14 de dezernbro de 2006;
XVI - deixar de mantcr as condiçôes de habilitação durante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Pregos:
XVII - permanecer inadimplente após a aplicaçào de advertência;
XVIII - deixar dc complementar o valor da garantia recolhida após solicitâçâo do contratâÍÍ€;
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XIX - deixar de devolver evÊrrnrais valores recebidos indelridamente após ser dcvidamente

XX - manter smpregado, responsávÉl técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilídade com
qrraiificaçãu eir rlesacordo cour as exigàrcias do edital ou do corrtiato ou & Atã de Regístro de
Preços, durante a execução do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;
)CflI - tolerar, no cumprimento do contrato, situagão apta a gerar ou causar dano fisico, lesâo
corporol ou consgquências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de hoteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus
empregados ou omiúr-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contraÍagão de serviços de
mão de obra;
XXIV - deixar de substin:ir ernpregado cujo comportamento lor incompâtivei corn o interesse
público, em especial quando solicitado pela A&ninistraçâo;
XXV - deixar de repor funcioniil:ios faltosos;
XXVI - deixal de apreseutar. quaudo solicitado pela administração. comgrrovacão do
cumprimento das obrigaçõcs trabalhistâs e som o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS)
em relaçào aos ernlxegados diretamente envolvidor na execução do co§lrâto, em especial quanto
ao:

a) registro de ponto;
b) recibo de pagamenro de saiÁrios, adicionais, horas extras, repouso semanai remunerado e
décimo terceiro salirio;
c) comprovante de deposito do FGTS;
d) recibo de eoncessão e pagarnanto de férias e do respectivo adicional;
e) recibo de quitação & obrigaçôes trabalhistas e previdencirárias dos empregadoo dispensados até
a data da extinção do coÍrtrâto:
t) recibo de pagametrtc de vale-transporte e vale-alimentação, na forrnÂ previstÂ em norma

XXXVI - subcontratar serviço em contrato eor que não há essa possibilidade;
YYIí\/II - Àcivar Àc â^rê<ênt,r rln ar QÁ t lo rla I ai lÁ111/) I oeran

quando optar pela modalidade seguro garantia;
tia pelo coEtra
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XXVii - deixar de o'oservar a iegislação peninenre apiiciivei ao seu ramo de atividade;
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, coodições e
qualidades côntuatâdâs c/ou com vício, irrcgularidade ou dcftito oculÍo quÊ o torncm impróprio
para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes priblicos no exercíçio de suas funçôes;
)LXX - indrrzrr a administração em erro;
XXXI - deiv,ar de Ínant€r empregados, que figuem nas dependenciss e à disposição da
administração nos contraÍos de seniços contÍnuos com regime de dedicaçào exclusi.;a de rnão de
obra;
)ü(XII * compariiihar recursos humanos e mareriais riisponiveis de uma conraiação para
execução simultânca de outros contratos por pãrte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com rcgimc dc dedicação exclusiva de mào <1e obra;
XXXIII - impossibilitar a liscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, ern relação aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexeqúvel com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV * deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quendo exigida pola administÍação;
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XXXVIII - deixaÍ de comprova( quando solicitado, na cxecução contràtual, a ÍeseÍva de cargos
prevista em lei para pessoa corn deficiência, para reebili*do Ca Previdência Socia! ou plra
ãprÊndiz, bem como as reservas de cargos prwistas em outras normas específicas;
XXXIX - dcixal de rrariEr lrtcpustu aseilo pela Âdmilisüação lo ]oczl da obta orr do serviçu
paÍa representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cetto) em relação
aos contratos.

11.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitçns
anteriores ficâiit sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consíste em comunicação fonnal ao infrator do descumprimento de uma
obngaçào do etiitai, da Ata de Rsgistros de Preços ou da inexecugào parcial do contrato quando
nâo sc jusrificar a imposição de penalidade mais grave.

b) de trulta. o infiator que. injustifrcadamente. descumprir a legislação. cláusulas do edital, da Ata
de Registro de Preços ou cláusulas contratuais, zujeitar-se-á à aplicação da penalidade de mult4
nào podendo ser inÍ'erior a 0.59á (cinco décimos por cento) nem superior a -109á (trinta por cento)
do valor de reÍêrência da licitaçào, da Ata de Registro de Preços, do conrato licitado ou celebrado
Çorlt cootratação direta, nos termos estabÊlecidos nos respectilos ifistil]meiitos, devendo sct-
observados. prefêrencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de aúaso na entrega de material ou
execução de serviços, aÉ o limitc de l0otí (iez por cento), correspondente a aÉ 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor corrcspondente à parte inadimplente, exclüda. quando fol o caso. a
parcela correspondente aos impostos destacados no documen0o fiscal;
IJ - multa de l0o/o tdtz poÍ cento) sobre o valor total da adjudicaçào da licitaçào ou dtr valor da
contÍatação direta em çaso de reçusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou
contrdtQ, ou rc§usar-sc a accitai §u rctiÍaí o ili§tíumcnto cquilalcntc;
trI - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da ticitação ou da contrataçào
direta, nas hipôreses constântes do an4", incisas I, IV, V, Xfli, XtV e XV, deste Decreto;
IV - multa de 59/o (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contmtação direta, nas hipóteses constantes do art4', incisos XVI, XVII, XVIIL XX, XXL
XXIII, )OilV, )O(V, XXVI, ]O(VII, XXXI, XXXII, XXXVIII e )QO(D( deste Decreto;
III - multa de lV/o (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da conkatação
direta, nas hipóteses sonstantes do art.4o. incisos II, II, Vt, VII,,VIII, D(, X, XI, XII, )LXIX,
XKX, XXXIV e )OOÕr' deste Decreto;
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor toial do contraio ou da Ata de Registro de Preços,
nas hipóteses constantes do ax.4", incisos XD(, )OilI, XXVIII, XXXII, X)O(VI, XXKVII e XL.
deste Decrero;
VI - multa indenizatória, a título dc pcrdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisào do
contrâto ou o cÀncelamÊnto da Atá dc Registro de Prcços e sua conduta implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

c) O impcdimento de licitar c conlr-atar impe<lirá o infrator de participar de licitação e contrutar
com o Município:

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator:
a) deixai- rle entregar a docurnentagão exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrêrrcia de fato supervenie-nte devidamente justiÍicado;
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c) ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da ticitaçào seÍn motivo
justificado;
II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) apresentu declaração ou documentação falsa exigida para o certarne ou prestal declalação falsa
durante a licitação ou a execução do contÍato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grsvê dano à Admimstraçào, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - por ate 03 (três) anos, caso o infrator:
a) não celebrar o coítrato ou Ata de Registo de Preços. quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
b) Êaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do cofltreto ou da -Ata dc Rcgistro de
Preços;
c) der causa à inexecuçâo totat do contato ou da Ata de Registr-o de Preços.

ci) A penaiiriade de Deciaraçào de lnidoneidade cie contratar com a AdministrâçÀo Públic4 será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipôteses:

I - por período de 3 (três) a.1 ( quatro) anôs, no ceso de praticar atos ilícitos conr vistas a frustrar
os objetivos da licitação;
II - por periodo de 4 (quatÍo) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) ft'audar a ticitação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;
b) con'ipofiar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquff üatuÍeza.
III - por pcríodo de 5 (cinco) a ó (seis) anos, nos casos de:
a) praricar aro iesivo previsto no an. 5'da Lei l2-846i13;
b) dar causa à inexecução total do €ontrato, por ato doloso que cause lesão ao erário.

I1.3. Na apücação das siurções será observado o DECRETO MUNICIPAI N'- 935, DE 07 DE
NOVEMBRO DE 2022.

CL.ÁUSULA 12" - DO REEQUILÍBRIO DE PRE.ÇOS

12.1. Eventuais pedidos de Íeequilibrio ecütômico deverão ser rêspondidos em até 10 dias
contados do proioeoio-

CL,AUST]LA 13'- DOS CASOS OMISSOS

13-1. Os casos omissos, assim como as dúüdss, serão resolvidos com base na tri n" l4.l33l202l,
cujas nornras ficarn incoçoradas âo presente instrumênto, ainda que delas não se faça aqui
mençâo expressa.

CLÁUSULA I4. - Do REGIME DE EXECUÇÃO

14. I . O regime de exgcução do pressnte contÍato será indireta - enrpreitada por prego uniüirio

CLÁUSULA IY-IX}TORO

15. I . As pârtes elegem o foro da Comarca de Sete LagoasMG, para dirimir quaisquer questões
.leí'ôfl.et,ttes da erectrcào do nresente contrato
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15.2. E p<rr estarem justos e contratados, assinam o presente instnimsÍrto em 03 (três) vias de igual
teol Õ forn3, juntslnente con: 02 {duas) testem'.lqhas que a t'Jdo âssistirant e tgnrbén assinam.

i-r-rt turra ric i\lirras .TvÍC, 30 tlç abrii tlc 2026
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